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DEPUTADO L1SSAUER VIEIRA

Altera a alínea "b" do !}1° do art. 35 da Lei Complementar n.

26, de 28 de dezembro de 1998, que estabelece as diretrizes e

bases do Sistema Educativo do Estado de Goiás.

RELATÓRIO PRELIMINAR

~. Versam os autos sobre projeto de lei de autoria do ilustre Deputado

Lissauer Vieira, alterando o art. 35 da Lei Complementar n. 26, de 28 de dezembro de 1998,

que estabelece as diretrizes e bases do Sistema Educativo do Estado de Goiás.

A alteração visa inserir, na parte diversificada do currículo do ensino

fundamental e médio, conteúdo relacionado ao tema da doação de órgãos e tecidos.

A justificativa menciona que a doação de órgãos e tecidos é um tema

relevante a ser trabalhado nas escolas, porquanto contribuirá para a conscientização dos

alunos, a multiplicação das informações, e o aumento do número de potenciais doadores no

Estado de Goiás.

Essa é a sintese da proposição em análise.

Analisando o presente projeto, verifica.se que o mesmo trata de

matéria pertinente à educação e ao ensino, a qual se insere no âmbito da competência

legislativa concorrente, conforme art. 24, IX, da Constituição da República, cabendo à União

editar as normas gerais sobre o assunto e aos Estados.membros reserva.se a competência

suplementar.

Na prestação do serviço de educação, o Estado e as escolas

particulares devem observar as diretrizes e bases da educação nacional fixadas pela União,

mediante a Lei federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Segundo dispõe o art. 26

deste diploma federal, os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base

nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento
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escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da

sociedade, da cultura, da economia e da clientela.

Neste sentido, foi editada pelo Estado de Goiás, dentro da sua esfera

de competência suplementar e atendendo ao comando do ~ 3° do art. 156 da Constituição

Estadual, a Lei Complementar n. 26, de 28 de dezembro de 1998, que estabelece as

diretrizes e bases do Sistema Educativo do Estado de Goiás.

o art. 35 da lei complementar goiana dispõe que os currículos do

ensino fundamental e médio têm uma base comum nacional, de competência regulamentar

do Conselho Nacional de Educação, e uma parte diversificada com vistas a atender as

características regionais e locais da sociedade, da cultura e da economia goiana, de

competência regulamentar do Conselho Estadual de Educação.

o art. 14 da lei complementar goiana dispõe que compete ao

Conselho Estadual de Educação emitir parecer sobre assuntos de natureza pedagógica e

educacional que lhe forem submetidos pelo Governador do Estado, pelo Secretário da

Educação, pela Assembleia Legislativa, ou pelas unidades escolares.

Com efeito, tendo em vista que ° Conselho Estadual de Educação é

órgão normativo, consultivo e fiscalizador do Sistema Estadual de Ensino (CE, art. 160),

julgamos necessário ouvi-lo sobre a viabilidade ou não da presente iniciativa.

Isto posto, somos pela conversão desse processo em diligência

para colher o parecer do Conselho Estadual de Educação sobre a proposição em pauta. É o
relatório preliminar.
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SALA DAS COMISSÓES, em Oq

Relator

de 2015.
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